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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA DOCE DO NORTE 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Gabinete do Prefeito 

Lh'I N" 13911.999 

ALTERA A REDAÇÃO DO ARTJGO 4º, DA LEI 
N" 102/98, DATADA DE 30 DE DEZEMBRO DE 
1998. 

O Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, Estado 
do Espírito Santo, 

FAZ SABER QUJ-<; A CÂ"MARA MUNICIPAL 
DECRETOU ELE SANCIONA A SEGUfNTE LEI: 

Art. 1° . O Artigo 4°, da Lei nº 102/98, datada de 30 de 
dezembro de 1.998, passa a vigorar com a seguinte redação: 

Art 4", A contribuição de iluminação pública 
~·erá cobrada n1ensaln1ente por 11nidade i1nobiliária, e ~·erá 
calculada com base na Unidade Fi.~cal de Referê11cia ~ 

UFIR, de acordo co111 a seguinte fórmula: 

CIP= 40% da UFJR x MLTR 
MLTR =Metro Linear de Te~·tada Real 

~ Art. 2º . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Água Doce do Norte, 
Estado do Espírito Santo, aos 16 de de;-:embro de 1.999. 

ELIZEU COELHO 
Prefeito Municipal 
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